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PODER LEGISLATIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 028/2025  

A  Câmara  Municipal  de  Sandolândia  -  TO,  Torna  Público  para

conhecimento  dos  interessados,  que  se  encontra  em  andamento  o

Processo  Administrativo  nº  349/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº

028/2025, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO

DE  SERVIÇOS  NA  ELABORAÇÃO  DO  PLANO  DE

CONTRATAÇÕES  ANUAL  -  PCA,  REFERENTE  AO

EXERCÍCIO  2026  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

SANDOLÂNDIA  -  TO,  EM  CONFORMIDADE  COM  A  LEI

14.133/2021. Recebimento das Propostas adicionais de 17/12/2025 de

09H00,  até  22/12/2025  às  09h00,  através  do  e-mail: 

poderlegislativosandolandia@gmail.com  ou presencialmente  na  Sede

da Câmara Municipal de Sandolândia – TO, situada na Rua Dona Sena,

esq. com Av. Joaquim Rodrigues de Morais s/nº, centro, na cidade de

Sandolândia/Estado do Tocantins. Legislação: art. 75, inc. II, da Lei nº

14.133/2021 e Portaria 001/2024. Documentos disponíveis no Portal da

Transparência  da  Câmara  Municipal  de  Sandolândia  –  TO,

www.sandolandia.to.leg.br.  Informações  através  do  telefone:  (63)

99108-7665, e-mail: poderlegislativosandolandia@gmail.com. 

Sandolândia/TO, 16/12/2025.

 

 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Sandolândia
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  

(Processo Administrativo n°. 349/2025) 

1. DEMANDANTE: 
1.1 Demandante: Câmara Municipal de Sandolândia 
1.2 Responsável: ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA 

 

2. DO OBJETO  

 

2.1. Constitui objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, REFERENTE 
AO EXERCÍCIO 2026 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI 14.133/2021, conforme descrição abaixo: 

 

 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL  

(R$) 

1 

CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA 
ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE 
CONTRATAÇÕES 
ANUAL - PCA, 
REFERENTE AO 
EXERCÍCIO 2026 DA 
CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SANDOLÂNDIA - TO, 
EM CONFORMIDADE 
COM A LEI 
14.133/2021. 

SV 01 13.300,00  13.300,00 

 

3. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1.1. Estima-se que o valor da Contratação será de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais 

), para efeito do cálculo do valor estimado foi utilizado o portal do SICAP LCO módulo 

público e Portais da Transparência, nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, não 

ultrapassando 01 (um) ano, tendo como referência contratações similares na Câmara 



 

 

Municipal Dois Irmãos do Tocantins /TO, Câmara Municipal de Goianorte/TO e 

Câmara Municipal de Alvorada/TO. Foram pesquisadas ainda empresas do ramo 

da prestação de serviços pretendidas, tais como: 54.507.697 FLAVIA MACHADO 

ROCHA- CNPJ 54.507.697/0001-10, DM ASSESSORIA – CNPJ: 31.726.697/0001-63, 

48.851.461 MARCIARA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA RIBEIRO– CNPJ: 

48.851.461/0001-02. 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A Lei nº 14.133/2021 instituiu o Plano de Contratações Anual (PCA) como instrumento 

obrigatório de governança das contratações públicas, voltado ao planejamento, à 

racionalização das aquisições e à compatibilização das demandas com o orçamento público. 

4.2 A Câmara Municipal de Sandolândia – TO necessita elaborar o Plano de Contratações 

Anual para o exercício de 2026, observando os princípios do planejamento, eficiência, 

economicidade, transparência e controle, conforme orientações do Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins – TCE/TO. 

4.3 Todavia, o órgão não dispõe, em seu quadro funcional, de servidores com capacitação 

técnica específica e experiência prática suficiente para a elaboração do PCA em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com os modelos e boas práticas recomendadas 

pelos órgãos de controle. 

4.4 Dessa forma, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para assessoria 

e consultoria técnica na elaboração do PCA 2026.. 

4.1 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada para:  

- Orientar tecnicamente os setores da Câmara;  

- Levantar e consolidar as demandas de contratação;  

- Classificar e priorizar as contratações;  

- Estimar valores e definir cronogramas;  

- Elaborar o Plano de Contratações Anual – PCA 2026;  

- Prestar apoio técnico até a aprovação final do documento. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.1. Não se Aplica.  



 

 

 

6. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS  
 

6.1. O objeto deverá ser prestado, de acordo com a autorização e acompanhamento da 

autoridade competente da Câmara Municipal. 

6.2. O serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA 

devidamente qualificado; 

6.3. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão 

executados os serviços objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente 

viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos;  

6.4. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter 

em dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;  

6.5. Permitir e facilitar a fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo 

às reclamações formuladas;  

6.6. Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual 

e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;  

6.7. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização e/ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

6.8. Quitar por sua conta exclusiva todos os encargos técnicos, trabalhistas, previdenciários, 

civis, fiscais, comerciais e todas as demais despesas resultantes da execução deste contrato;  

6.9. Manter as condições de habilitação exigidas no Edital e manter-se compatível com todas 

as obrigações assumidas durante a execução do contrato;  

6.10. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas do CONTRATANTE e, 

bem assim, daquelas que venha a levantar ou conhecer durante execução do contrato, as 

quais não poderão ser utilizadas, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que não a 

do cumprimento do objeto licitado;  

6.11. Cuidar para que os elementos/dados utilizados na execução dos serviços 

contratualmente previstos recebam tratamento sigiloso por todos e quaisquer de seus 

profissionais envolvidos no contrato, obrigando-se ainda a não reproduzi-los ou cedê-los 

sem prévia e escrita autorização do CONTRATANTE; 



 

 

6.12. Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apontadas 

pelo Fiscal do Contrato. 

 

7. DO PAGAMENTO 
 

7.1. O pagamento ocorrerá até 15 (quinze) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 

único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

e. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 



 

 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

8.2 moratórias de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 dias; 

moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 



 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

  

9.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

Dotação Orçamentária 

01.031.0001.2001 – MANUTENÇAO DE ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANDOLÂNDIA 

Elemento de Despesa 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 

Fonte de Recurso 1.500000000000 Recursos Próprios 

 

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10. O contrato terá vigência partir da data de sua assinatura, até o dia 31/12/2025, podendo 



 

 

ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021.  

11. FUNDAMENTO LEGAL 

 

11.1 A presente contratação por meio de Dispensa de Licitação tem como fundamento o art. 

75, inciso II, da Lei 14.133/2021:  

“Art. 75 – É dispensável a licitação:  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras;  

Decreto nº 12343/2024  

Art. 75, caput, inciso R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

 

11.2 Considerando que se tem preenchido os requisitos legais supracitados, haja vista 

tratar-se de contratação de serviço comum da Câmara Municipal de Sandolândia - TO. 

12. REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado, tomando-se por base o índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que 

legalmente vier a lhe substituir.   

12.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo 
entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de 

preço. 

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

13.1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmara 

Municipal de Sandolândia – TO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de Sandolândia – 

TO os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4 A Câmara Municipal de Sandolândia – TO, ficará responsável pelo gerenciamento do 
contrato, procedendo à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e 

ao atendimento de todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade 

com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à 

Presidência da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam 



 

 

tomadas as providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as 

penalidades previstas. 

14. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS 

SERVIÇOS: 

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação 

por parte da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que 
compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 

 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

 

15.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Fica vedada a subcontratação do objeto. 

17. DACONCLUSÃO: 

17.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da Lei 14.133/2021.  

17.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e 

legislações que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições 

contidas na:  

a) Lei Federal 14.133/2021;  

 

Sandolândia/TO, 16 de dezembro de 2025. 
 

 

 
 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Sandolândia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos 

poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos 

ao procedimento licitatório na modalidade de Dispensa de Licitação 006/2025, conferindo-

lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 

negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente dando tudo como bom, firme e valioso.  

 

Data e Local 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA; 
REFERENTE: Dispensa de Licitação nº 028/2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2026 DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

14.133/2021. 

PROPONENTE: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

Prezados Senhores, 

 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. P. UNIT. 
P. TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL - PCA, REFERENTE 
AO EXERCÍCIO 2026 DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANDOLÂNDIA - TO, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI 
14.133/2021 

SV 01   

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$_________________ 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: Banco: 



 

 

Conta: 

Local e Data. 

 

 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do 

proponente. 

 

  



 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARACÕES; 

 

I. REFERENTE: Dispensa de Licitação nº 028/2025 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
2026 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI 14.133/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO.  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

1.0 - DECLARACÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da 

CF - Art. 68, Inciso IIV, da Lei 14.133/21. O proponente acima qualificado, sob penas 

da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXXIII da Constituição Federal, 

Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 

funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARACÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito 

a participação na licitação. O proponente acima qualificado, declara não haver, até 

a presente data, fato impeditivo no que diz respeito a habilitação/participação na 

presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando 

ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não 

estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente 

pela presente afirmação. 

Local e Data. NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

OBSERVACÃO: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM 

PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

 



 

 

ANEXOS IV 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA 
REFERENTE: Dispensa de Licitação nº 028/2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2026 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANDOLÂNDIA - TO, EM CONFORMIDADE COM A LEI 14.133/2021 

A empresa (razão social), nome fantasia_______, inscrita no CNPJ/MF nº_____, com sede na (endereço 

completo)__________________________, através de seu representante legal/procurador o(a) 

Sr(a)______________________________, portador(a) do RG nº____________ e CPF/MF 

nº____________________, DECLARA, sob penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação 

empresarial estabelecida pela Lei Complementar 123/2006, bem como, Lei Complementar 147/2014; estando 

apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nas leis acima, para fins do cumprimento do disposto 

na Dispensa de Licitação nº 028/2025, e participação no referido certame; DECLARA que esta empresa, na 

presente data, é enquadrada como: 

(   ) MICROEMPRESA – ME, conforme inciso 1, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, conforme inciso II, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 
123/2006; 
(   ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, conforme inciso artigo 18 da Lei Complementar Federal 
nº 147/2014; 
 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

123/2006; e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. Por ser 

verdade, firmo a presente declaração. 

_____________________, ____/____/____  

Local, data 

_________________________________ 

Assinatura 

 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo 

referente à Dispensa de Licitação nº 028/2025, não devendo conter o cabeçalho e 

rodapé do presente formulário, que deverá constar o cabeçalho e rodapé da referida 

proponente.  

 



 

 

ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO.  

Dispensa de Licitação nº 028/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 349/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: xxxxxxxx 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANDOLÂNDIA E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANDOLÂNDIA – TO, com sede na Rua Dona Sena, esq. com Av. Joaquim 
Rodrigues de Morais s/nº, centro, na cidade de Sandolândia /Estado do Tocantins, 
inscrita no CNPJ sob o nº 37.344.603/0001-10 neste ato representado pelo seu 
presidente Sr.  ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, agente 
político, portador do RG nº 924.137 SSP/TO, CPF nº 014.256.481-85, residente e 
domiciliado à Av. Edielly Goncalves Pugas S/n Qd. 32 Lt. 10 - Sol Nascente, 
Sandolândia - TO, CEP: 77.478-000, doravante simplesmente CONTRATANTE, e 
do outro lado ......... - ......... - ......... 

- ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado 
na ...., ......... - .................. - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 
doravante simplesme nte CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 028/2025, processada nos termos 

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 

cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto:  

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 

2026 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI 14.133/2021. O serviço deverá ser executado 

rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 



 

 

Licitação nº 028/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... () . 

Conforme demonstrado abaixo: 

ITEM QUANT. DISCRIMINAÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

 

 

 

 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NA ELABORAÇÃO DO 

PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL - 

PCA, REFERENTE AO 

EXERCÍCIO 2026 DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANDOLÂNDIA - TO, EM 

CONFORMIDADE COM A 

LEI 14.133/2021 

  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofre r reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção 

da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 



 

 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–

financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do 

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível 

de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 

14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:  

Dotação Orçamentária 

01.031.0001.2002 – MANUTENÇAO DE ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANDOLÂNDIA 

Elemento de Despesa 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 

Fonte de Recurso 1.500000000000 Recursos Próprios 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota 

Fiscal e Relatório de Atividades executadas, onde ambos os documentos deverão 

ser devidamente atestados.  

A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 

fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais 

como, o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias 

b - Conclusão: A vigência do presente contrato será a partir da sua assinatura até o 
dia 31/12/2025, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 
a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 



 

 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de 

acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos 
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo 
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributár ia e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da 
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecime ntos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 



 

 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 

124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 

a 139, todos da Lei 14.133/21 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso II, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 

se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico, até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 

detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 

após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento 

das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 30 (trinta) dias, 

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 

serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 

Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 



 

 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, será de 0,5% (cinco décimos 

por cento) do valor do contrato ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 

Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Araguaçu – TO. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Sandolândia - TO, 00 de . de ............... de 2025. 

 

 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA 
Representante legal do Contratante 

 

___________________________________ 

Representante Legal da Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 



 
 

 

 

(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP) 
 

Aviso Dispensa de Licitação nº 028/2025 

Processo Administrativo nº 349/2025 
 

  
DA UNIDADE CONTRATANTE/ÓRGÃO: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA 
 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2026 DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
14.133/2021.. 
 
 
VALOR TOTAL LIMITE DE CONTRATAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
- Limite estabelecido na LEI FEDERAL N 14.133/2021, COM FULCRO NO ARTIGO 75, 

INCISO II (Vigência). 

- Portaria 001/2024 

 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
- De 17/12/2025 às 09h00 
- Até 22/12/2025 às 09h00 
 
LOCAL: Câmara Municipal de Sandolândia, situada na Rua Dona Sena, esq. com Av. 
Joaquim Rodrigues de Morais s/nº, centro, na cidade de Sandolândia /Estado do Tocantins,  
e-mail: poderlegislativosandolandia@gmail.com.  
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
A Câmara Municipal de Sandolândia - TO, torna público que realizará Dispensa 

Eletrônica EM RAZÃO DE BAIXO VALOR, com critério de julgamento tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, na hipótese da LEI FEDERAL N 14.133/2021, COM FULCRO NO 

ARTIGO 75, INCISO II e demais legislação aplicável. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art4
mailto:poderlegislativosandolandia@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação direta de CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, REFERENTE AO 

EXERCÍCIO 2026 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI 14.133/2021., conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 
1.2. A contratação ocorrerá compreendendo o(s) quantitativo(s) conforme tabela 

constante no termo de referência anexo a este aviso. 

 
1.2.1. Havendo mais de UM item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve 

o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO: 
2.1 O Credenciamento será realizado a partir das 09h00, do dia 17/12/2025, na Sede da 
Câmara Municipal de Sandolândia – TO, com os documentos relativos à PROPOSTAS 
DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO definidos neste Edital e seus 
anexos, deverão ser protocolados, até as 09h00 horas do dia 22/12/2025, na Sede da 
Câmara Municipal de Sandolândia, localizada na Rua Dona Sena, esq. com Av. Joaquim 
Rodrigues de Morais s/nº, centro, na cidade de Sandolândia /Estado do Tocantins, ou 
através do e-mail: poderlegislativosandolandia@gmail.com. 
 
2.2 Para participação na presente licitação, às empresas deverão se apresentar para o 
certame através de procurador devidamente constituído, devendo apresentar no início 
da licitação, PROCURAÇÃO com poderes específicos ou CARTA DE 
CREDENCIAMENTO com firma reconhecida em cartório (ANEXO II). 
 
2.2.1 Fica dispensada a exigência de procuração ou carta de credenciamento, caso a 
representação na licitação se faça através de diretor ou sócio da empresa, devidamente 
comprovado através da apresentação de qualquer documento abaixo: 
 
2.2.2 - Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 

mailto:poderlegislativosandolandia@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

 
2.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
2.2.3.1 - Os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou 
da consolidação respectiva; 
 
2.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
2.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
2.2.6 - Cópia do CPF e RG do proprietário e sócios. 
 
2.2.7 – AS MICRO EMPRESA, MEI E EMPRESA DE PEQUENO PORTE deverão 
apresentar no ato do Credenciamento, certidão simplificada como forma de 
comprovação de enquadramento como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE emitido pela Junta Comercial da sede da licitante, deverá ser 
emitida com data do ano vigente, bem como, Declaração de enquadramento de micro 
empresa e empresa de pequeno porte Anexo VIII. 

3.  Não poderão participar desta dispensa os licitantes: 
3.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
3.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 



 

 

 

 

 

 

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

3.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1  A Proposta de Preços deverá ser apresentada no formulário fornecido pela 

Câmara Municipal de Sandolândia - TO, (Anexo VI) deste Edital, ou em formulário 

próprio contendo as mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado por 

quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou 

entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) 

dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme o formulário 

mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas e numeradas; 

4.2 Os preços apresentados na proposta devem apresentar o valor o item ofertado e 

devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 



 

 

 

 

 

 

 

treinamentos, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital 

e seus Anexos. 

4.3 Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação xpressa, 

esse prazo será considerado como tal; 

4.4 Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 

endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se 

houver, para contato, bem como o número da conta corrente bancária e agência 

respectiva. 

4.5 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa 

e na proposta específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o 

valor unitário e total para os itens do objeto do Edital, será considerado o primeiro. 

4.6 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.7  A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos 

com a Prestação do Serviço/entrega do objeto licitado, conforme disposto no item 4.2. 

4.8  Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 

convocatório. 

4.9 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 

 

4.10 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 

propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal 

mencionada no preâmbulo deste Edital. 

 



 

 

 

 

 

 

 

4.11 As licitantes que enviarem as propostas por e-mail e não comparecerem, terão 

suas propostas de preços validadas, desde que cumpram todos os requisitos, sendo que 

as mesmas não participarão da fase de lances. 

 
5. FASE DE LANCES 

5.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM, observado os prazos máximos para prestação, e qualidade 

definidos neste Edital. 

 
5.2. Após a abertura das propostas de preços, os autores das ofertas de valores mais 

baixos poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

 
5.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

 
5.4. O Agente de Contratação convidará individualmente os licitantes classificados, 

de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 
5.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Agente de 

Contratação, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 

propostas. 

 
5.6. Confirmados os lances, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se o proponente desistente às penalidades previstas neste Edital. 

 
5.7. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 
5.8. Declarado o encerramento da etapa competitiva e ordenada às propostas, o 

responsável pela condução do processo examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada. 

 
5.9. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 



 

 

 

 

 

 

 

classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando 

aplicável, a LC nº 123/2006. 

 
5.10. Se a proposta ou o lance do lote/item de menor oferta não for aceitável, por 

inexequibilidade, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias o Agente de 

Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também 

nessa etapa o Agente de Contratação poderá negociar com o participante para que seja 

obtido valor melhor; 

  

5.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de Habilitação do 1º classificado, e, caso este seja inabilitado o Agente de 

Contratação determinará a abertura do envelope de Habilitação do segundo 

classificado, e, assim, sucessivamente. 

 
5.12. Nas situações previstas nos subitens 5.8 e 5.9, o Agente de Contratação poderá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 



 

 

 

 

 

 

 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

6.3.1. Além da documentação supracitada, o agente de contratação, ou gestor de 

compras responsável pela operacionalização da dispensa eletrônica, poderá solicitar do 

fornecedor com a melhor proposta planilha com indicação de custos unitários e 

formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora, desde que seja 

necessário a observação da exequibilidade de preços. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, 

a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados 

o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado 



 

 

 

 

 

 

 

o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 

Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

6.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo a Lei. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações posteriores ou 

consolidação, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 

administradores; 



 

 

 

 

 

 

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Cédula de identidade(s) dos representante(s) legal(is); 
 
7.1.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de Regularidade referente a Débitos Relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição Fiscal do 
estabelecimento licitante; 
d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de Regularidade referente a Débito Municipal da Jurisdição Fiscal do 
estabelecimento licitante; 
f) Prova de Regularidade referente a Débitos Trabalhistas - CNDT, junto à Secretaria 

do Ministério do Trabalho. 

h) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 

habilitação em qualquer esfera de poder; 

i) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto do inciso 

XXXIII do artigo 7°, da Constituição Federal; 

7.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

7.2.1. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida 

em que essas informações constam no próprio Certificado. 

7.3. Quando for o caso, o fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que 

estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 

do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 



 

 

 

 

 

 

 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.3.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação. 

7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
7.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.9. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;) 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
7.9.1. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase de habilitação, é 

recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)


 

 

 

 

 

 

 

própria condição de participação na contratação. A Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 

7.9.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada 

de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. Caso conste na Consulta de Situação 

do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

7.9.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

7.9.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 
7.1.2 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
• NÃO SE APLICA 
 
7.1.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.1.3.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 
 
8. DOS RECURSOS 

8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 



 

 

 

 

 

 

 

dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 

8.1.1 - As petições poderão serem encaminhadas por e-mail, podendo ainda 
serem protocolizadas na Sede da Câmara Municipal de Sandolândia – TO. 
 

8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Agente de 
Contratação ao vencedor. 
 

8.4 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante vencedor. 

 
 
9. CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

9.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

9.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

9.6 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 



 

 

 

 

 

 

 

Contratação Direta e seus anexos; 

9.8 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.9 A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses., a partir 

da data de sua assinatura ou até o término do trabalho, podendo ser prorrogada e 

alterada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.10 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
10. SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 



 

 

 

 

 

 

 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b) Multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 



 

 

 

 

 

 

 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. O procedimento será divulgado, portal da transparência da Câmara 

Municipal de Sandolândia – TO, Diário Oficial do Município de Sandolândia – TO. 

11.2. No caso de todos os participantes restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.3. 9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento, e devidamente publicado no portal do órgão. 

11.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 



 

 

 

 

 

 

 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no Portal da Tranparência da Câmara 
Municipal de Sandolândia - TO. 
11.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

11.12.1. – TERMO DE REFERÊNCIA; 
11.12.2. –  CARTA DE CREDENCIAMENTO 
11.12.3. – MODELO DE PROPOSTA; 
11.12.4. – MODELO DE DECLARACÕES; 
11.12.5. – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 



 

 

 

 

 

 

 

11.12.6. – MINUTA DO CONTRATO. 
 

Sandolândia – TO, 16 de dezembro de 2025. 
 
 
 

QUETUNI BRENA MENEZES DE SOUSA 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 025/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 349/2025 
Dispensa de Licitação nº 028/2025 

 
 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA – TO, com sede na Rua Dona 
Sena, esq. com Av. Joaquim Rodrigues de Morais s/nº, centro, na cidade de 
Sandolândia /Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ sob o nº 37.344.603/0001-10 neste 
ato representado pelo seu presidente Sr. ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA, 
brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº 924.137 SSP/TO, CPF nº 
014.256.481-85, residente e domiciliado à Av. Edielly Goncalves Pugas S/n Qd. 32 Lt. 
10 - Sol Nascente, Sandolândia - TO, CEP: 77.478-000. 
Contratado: 54.507.697 FLAVIA MACHADO ROCHA, inscrita no CNPJ sob nº 

54.507.697/0001-10, situada na Rua Firmino Rocha de Sousa N° 125 SETOR CENTRAL 
CEP: 77.565-000, SANTA RITA DO TOCANTINS/TO por meio de sua  representante 
legal, Sra º FLAVIA MACHADO ROCHA, CPF : 076.229.051-00, Telefone: (63) 99106-
9788,  residente e domiciliado na cidade de Santa Rita do Tocantins/ TO, doravante 

simplesmente CONTRATADO,  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2026 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI 14.133/2021. 
 

Base Legal: Art. 75, incido II c/c com art. 114 da Lei 14.133/2021. 
Valor Global: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
Vigência: 23/12/2025 a 31/12/2025 
 
Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2002 – MANUTENÇAO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA – ELEMENTO DE 
DESPESAS 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 
 FONTE DE RECURSOS: 1.500.000.000 Recursos próprios  
 
Foro: Comarca de Araguaçu – TO. 
 
 

Sandolândia, Estado do Tocantins, em 23 de dezembro de 2025. 

 
 
 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Sandolând



 

 



 

 

 

Portaria de Dispensa de Licitação nº 028/2025 
 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO 2026 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANDOLÂNDIA - TO, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI 14.133/2021. 
 

O Sr.º ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA, Vereador Presidente da Câmara 
Municipal de Sandolândia, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO a elevada demanda de procedimentos necessário 

para o bom andamento dos trabalhos administrativos e legislativos da Câmara 
Municipal de Sandolândia; 

 

CONSIDERANDO os documentos e justificativas constantes no 
Processo Administrativo 291/2025; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, com fundamento no artigo Art. 
75, incido II c/c com art. 114 da Lei 14.133/2021, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º -  DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO  com fundamento no artigo 74, 
inciso III, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO 2026 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA 
- TO, EM CONFORMIDADE COM A LEI 14.133/2021, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, parte integrante do Processo Administrativo nº 
349/2025, em favor da empresa 54.507.697 FLAVIA MACHADO ROCHA, inscrita no 
CNPJ sob nº 54.507.697.0001-10, pelo valor total de R$ 8.000,00 ( oito mil reais). 

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA, 
Estado do Tocantins, aos 23 de novembro de 2025. 
 
 

 

 
ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA 

Vereador Presidente
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PODER LEGISLATIVO 

EXTRATO DE CONTRATO 025/2025 PROCESSO

ADMINISTRATIVO: 349/2025 Dispensa de Licitação nº 028/2025  

1 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA – TO,

com sede na Rua Dona Sena, esq. com Av. Joaquim Rodrigues de

Morais s/nº, centro, na cidade de Sandolândia /Estado do Tocantins,

inscrita no CNPJ sob o nº 37.344.603/0001-10 neste ato representado

pelo seu presidente Sr. ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA,

brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº 924.137 SSP/TO,

CPF nº 014.256.481-85, residente e domiciliado à Av. Edielly

Goncalves Pugas S/n Qd. 32 Lt. 10 - Sol Nascente, Sandolândia - TO,

CEP: 77.478-000.

Contratado:  54.507.697  FLAVIA  MACHADO  ROCHA,  inscrita  no

CNPJ sob nº 54.507.697/0001-10, situada na Rua Firmino Rocha de

Sousa N° 125 SETOR CENTRAL CEP: 77.565-000, SANTA RITA DO

TOCANTINS/TO por meio de sua  representante legal, Sra º FLAVIA

MACHADO  ROCHA,  CPF  :  076.229.051-00,  Telefone:  (63)

99106-9788,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Santa  Rita  do

Tocantins/ TO, doravante simplesmente CONTRATADO, 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA

ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL -

PCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2026 DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO, EM CONFORMIDADE

COM A LEI 14.133/2021.

 

Base Legal: Art. 75, incido II c/c com art. 114 da Lei 14.133/2021.

Valor Global: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Vigência: 23/12/2025 a 31/12/2025

 

Dotação  Orçamentária:  01.031.0001.2002  –  MANUTENÇAO  DE

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SANDOLÂNDIA  –  ELEMENTO  DE  DESPESAS  3.3.90.39  –

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA

 FONTE DE RECURSOS: 1.500.000.000 Recursos próprios 

 

Foro: Comarca de Araguaçu – TO.

 

 

Sandolândia, Estado do Tocantins, em 23 de dezembro de 2025.

 

 

 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Sandolând

Portaria de Dispensa de Licitação nº 028/2025  

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei n° 14.133/2021,

para  CONTRATAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA

ELABORAÇÃO  DO  PLANO  DE  CONTRATAÇÕES  ANUAL  -

PCA,  REFERENTE  AO  EXERCÍCIO  2026  DA  CÂMARA

MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO, EM CONFORMIDADE

COM A LEI 14.133/2021.

 

O  Sr.º  ATHOS  DIEGO  RIBEIRO  DE  SOUZA,

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Sandolândia, Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e

 

CONSIDERANDO  a  elevada  demanda  de

procedimentos  necessário  para  o  bom  andamento  dos  trabalhos

administrativos e legislativos da Câmara Municipal de Sandolândia;

 

CONSIDERANDO os documentos e  justificativas

constantes no Processo Administrativo 291/2025;

CONSIDERANDO  o  Parecer  Jurídico,  com

fundamento  no  artigo  Art.  75,  incido  II  c/c  com  art.  114  da  Lei

14.133/2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO  com

fundamento no artigo 74,  inciso III,  alínea “e” da Lei  nº

14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS  NA  ELABORAÇÃO  DO  PLANO  DE

CONTRATAÇÕES  ANUAL  -  PCA,  REFERENTE  AO

EXERCÍCIO  2026  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

SANDOLÂNDIA  -  TO,  EM  CONFORMIDADE  COM  A

LEI  14.133/2021,  conforme  especificações  contidas  no

Termo  de  Referência,  parte  integrante  do  Processo

Administrativo  nº  349/2025,  em  favor  da  empresa

54.507.697  FLAVIA  MACHADO  ROCHA,  inscrita  no

CNPJ  sob  nº  54.507.697.0001-10,  pelo  valor  total  de  R$

8.000,00 ( oito mil reais).

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SANDOLÂNDIA, Estado do Tocantins, aos 23 de novembro de 2025.

 

 

 

 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA

Vereador Presidente
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PARECER JURÍDICO 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2025 

 

 

 

Requerente: Agente de Contratação 

  

Interessado: Câmara Municipal de Sandolândia 

 

ASSUNTO: Contratação de Prestação de Serviços na elaboração 

do Plano de Contratações Anual - PCA, referente ao exercício 

2026 da Câmara Municipal De Sandolândia - To, em conformidade 

com a Lei 14.133/2021. 

 

RELATÓRIO 

 

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 72, 

III, da Lei 14.133/2021, o presente processo administrativo, 

que trata sobre “Contratação de Prestação de Serviços na 

elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, referente ao 

exercício 2026 da Câmara Municipal De Sandolândia - To, em 

conformidade com a Lei 14.133/2021”. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios 

cumpre a função de análise à legalidade do procedimento, bem 

como os pressupostos formais da contratação, ou seja, avaliar 

a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no 

processo de contratação pública com o sistema jurídico 

vigente. Desta forma, a conveniência da realização de 



 

 

determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, 

ordenador das despesas. 

 

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a 

obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas 

pela Administração Pública:  

 

XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

 

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a 

realização de prévia licitação produz a melhor contratação, 

porquanto assegura a maior vantagem possível à Administração 

Pública, com observância dos princípios, como isonomia e 

impessoalidade. Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, limita sua presunção, permitindo a 

contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses 

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta 

não representa desobediência aos princípios constitucionais.  

 

A Lei n. 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, a chamada "Lei 

das Licitações e Contratos Administrativos", foi publicada com 

o objetivo de regulamentar o citado dispositivo 

constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a 

contratação pela Administração. 



 

 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é 

um corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto 

na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, I), pelo qual, todos 

devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse 

modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de 

amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução 

da finalidade pública.  

 

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a 

ocorrência do arbítrio e do favoritismo. Segundo o 

constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação 

representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao 

interesse público, pelos particulares, numa situação de 

igualdade". 

  

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo 

ao interesse público, deverá haver licitação. A contratação 

direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente 

é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria 

lei, tais situações, contudo, configuram-se em exceções à 

regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, 

exceção. 

 

Ressalta-se, ainda, que a contratação direta, sem a realização 

de licitação, não é sinônimo de contratação informal, não 

podendo a Administração contratar quem quiser, sem as devidas 

formalidades. 

 

Visando impedir a fraudulenta utilização dos dispositivos que 

autorizam a contratação direta, o administrador deverá cumprir 

alguns requisitos, tais como identificação da necessidade, 

fixação do objeto, definição de recursos orçamentários.  

 



 

 

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação 

encontram-se presentes e respaldados pela legislação 

pertinente, nos artigo 72 e seus incisos, da lei 14.133/21. 

 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento 

licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a 

existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos 

especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a 

inexigibilidade de licitação.  

 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade 

de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser 

realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de 

forma discricionária, contratações diretas sem a concretização 

de certame licitatório.  

 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de 

contratação direta, sendo que o artigo 72, da Lei 14.133/21 

elenca os possíveis casos de dispensa. 

 

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável pelas 

Licitações, Compras e Contratos sugere que a aquisição se dê 

por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso II, 

da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

 

II - para contratação que envolva valores inferiores 

a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outros serviços e compras. 

 

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de 

dispensa de licitação, sendo rol taxativo.  



 

 

 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela 

que a própria lei declarou-a como tal". José Santos Carvalho 

Filho acrescenta que esta se caracteriza pela circunstância 

de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas 

que, pela particularidade do caso, decidiu o legislador não 

torná-lo obrigatório.  

 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, 

já que a licitação não é proibida, entretanto, este deve levar 

em conta que a realização do certame deve também ser vantajosa 

para a Administração e respeitar o princípio da economicidade. 

 

A Lei nº 14.133/2021, ao instituir as normas para licitações 

e contratos da Administração Pública, autorizou a dispensa de 

licitação em várias hipóteses, ainda que possível a 

competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a 

contratação direta, desde que preenchidos os requisitos 

previstos em lei.  

 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do 

pequeno valor financeiro envolvido, não se justificaria a 

realização de um procedimento licitatório pela Administração.  

 

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno 

valor envolvido, a legislação autoriza que se reduzam as 

formalidades prévias às contratações pela Administração 

Pública. 

 

Consta no presente procedimento que o valor estimado do 

contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), portanto, dentro 

dos valores contidos na legislação para se enquadrar no 

procedimento de Dispensa de Licitação. 



 

 

 

Conforme valores de mercado o valor a ser contratado no 

presente procedimento, estará enquadrado na dispensa, ou seja, 

valores que se mostram compatível com o limite previsto no 

art. 75, inciso II, da lei 14.133/2021.  

 

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a 

contratação direta por dispensa de licitação no presente caso, 

substancial restar comprovado que a proposta ofertada é a mais 

vantajosa para a administração, e, a demonstração de que o 

valor contratado é equivalente ao praticado no mercado, sendo 

assim, verificamos que tais exigências foram devidamente 

cumpridas, pois no presente procedimento foi devidamente 

juntado 03 (três) cotações de empresas distintas, sendo a 

empresa escolhida a que ofertou menor valor  

 

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve 

ser coerente com o mercado, devendo essa adequação restar 

comprovada nos autos, eis que a validade da contratação 

depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela 

Administração Pública.  

 

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos 

princípios atinentes à licitação, principalmente os da 

impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento objetivo, 

além das exigências gerais previstas na Lei nº 14.133/2021, 

tais como a comprovação da regularidade da empresa a ser 

contratada, demonstração de que o valor contratado é 

equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão 

da Administração Pública.  

 

Por fim, interessante e prudente que conste do contrato, que 

será celebrado, que ambas as partes – contratante e contratada 



 

 

- devem cumprir e respeitar, durante toda a vigência do 

contrato, o que dispõe no § 1º do artigo 37 da Constituição 

Federal. 

 

CONCLUSÃO 

 

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da 

apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e 

oportunidade mencionados acima, opina-se pela formalização do 

processo de contratação direta, nos termos do artigo 75, II, 

da Lei nº 14.133/2021.  

 

Este parecer é meramente opinativo, contendo uma análise do 

aspecto formal, estritamente, não tendo abrangência sobre 

idoneidade de documentos e de informações apresentadas, uma 

vez que, foge da competência do parecerista tal análise.  

 

Desta feita, a Autoridade Administrativa pode acatá-lo, ou 

não, conforme a conveniência da Administração. 

 

À consideração superior.  

 

 

    Sandolândia/TO, 23 de dezembroo de 2025. 

 

 

     

CHARLES LUIZ ABREU DIAS 

OAB/TO 1682 
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